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TEXTO/JUSTIFICACAC

Dé-se nova redacdo ao inciso IV, 8 13, do art.61-A da Lei n® 12.651/12 tratado no art. 1°
desta MP.

"IV- O plantio de espécies lenhosas, perenes ou de ciclo, sendo nativas e exédticas, no
caso dos iméveis a que se refere o inciso V do caput do art. 3° bem como nas
propriedades com até 10 (dez) mddulos independentemente de autorizagdo prévia”.

JUSTIFICACAO

A possibilidade de plantio de espécies exéticas na recomposicéio de Areas de Preservagdo
Permanente favorece a diversificagdo da oferta de mais produtos, incrementa a renda e
a geracdo de empregos. O tema é objeto de vdrios estudos técnicos da EMBRAPA, que
concluiram pela viabilidade de conjugar espécies nativas com exdticas, formando
sistemas agroflorestais. Tais sistemas recuperam antigas técnicas de povos tradicionais
de vdrias partes do mundo, unindo a elas o conhecimento cientifico acumulado sobre a
ecofisiologia das espécies vegetais, e sua interagdo com a fauna nativa.
A libera¢cdo de plantio de plantas exéticas promo ma simbiose enfre as dreas
agrdnomica e econdmica dessas espécies, com /foco nd qualidade da produgdo e
preservacdo do meio ambiente, além dos aspectos $ociais da eéxploragdo agricola.

!

CODIGO NOME DO PARLAMENTAﬁQ UF PARTIDO
¥ e
Deputado MOREIRA MENDES | //\1// [ 1;,0 PSD
DATA Assrh\l\TunA ] ;{/ 7

30/05/12




